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ToRNAR sEM EFElro A PUBLtcAÇÃo na PoRTARIA N".

2lü, D{ üB Dt iANEtRo nE 2025, ruçÃo 2.456, pÁe trug

38-

o pREstDENTE tlA cÂnn*Rn MUNtctpÀL nr slruÕrs FlLHo, Estada da Bahia, no uso de sua

competência detegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento lnterno da

Câmara m unicipa l, RE§OI-VE:

Art. 1". Tornar sem efeito a publicação da portaria n".2LA12025, de 03 de janeiro de 2025, ediçâo

?.456, página 38, puhlicada no Diário Oficial.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fublique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Gabinete da P eiro de 2*7-5,

cÂR
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